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Declara integrante do Patrimônio Cultural Imaterial do Estado
de Santa Catarina o digestivo Bonican.
 
 
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º Fica declarado integrante do Patrimônio Cultural

Imaterial do Estado de Santa Catarina o digestivo conhecido como Bonican.
 
Parágrafo único. O Bonican é uma bebida típica produzida

pelos imigrantes europeus em terras brasileiras.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
SALA  DAS  COMISSÕES,  em  Florianópolis,  13 de junho

de 2025.
 
 
 
 

Deputado PEPÊ COLLAÇO
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça
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